
CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREFEITURA

EsTAdo do EspÍRÍTo Santo

OF.GAB.PMCC n.s /2020

Conceição do Castelo-ES, 23 de Junho de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

DINNER PINON

Presidente da Câmara de Vereadores de Conceição do Castelo - ES

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Objetiva pelo presente instrumento, ENCAMINHAR para apreciação e aprovação o Projeto

de Lei Complementar abaixo relacionado:

- PROJETO DE LEI N.e /202Ü: AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS DO PATRIMÔNIO

PÚBLICO MUNICIPAL, POR IMÓVEL PARTICULAR EM NOME DE IZALDINA CHRISOSTOMO

DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS;

Na oportunidade, renovo nossos protestos de elevada estima e
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CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREFEITURA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N°. O ÔI/2020

COLENDA GAMARA,

SENHORES VEREADORES,

Encaminhamos para os respectivos trâmites legislativos, o
apenso Projeto de Lei que "Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
proceder à permuta de área de propriedade do Município, na forma que
especifica".

A referenciada propositura de Projeto de Lei, tem como
objetivo secundário a construção, na área recebida pelo município, do
manobrador do Terminal Rodoviário Municipal. É sabido, o quão difícil foi
viabilizar um terreno dentro do nosso Município para a construção do nosso tão
sonhado Terminal Rodoviário, que fosse acessível, e com menor impacto no
transito do município.

O Poder executivo Municipal encaminha a essa Augusta
Casa de Leis o presente Projeto de Lei, visando a formalização do ato.

Atenciosamente,

Conceição do Castelo/ES, ̂ de OG de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito de Conceição do Castelo/ES

Av. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101
administracao@conceicaodocaste!o.es.gov.br wvvw.conceicaodocastelo.es.gov.br



CONCEIÇÃO DO CASTELO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N®. 05U2020

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEIS DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, POR
IMÓVEL PARTICULAR EM NOME DE
IZALTINA CHRISOSTOMO DA SILVA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. Estado do
Espirito Santo, faz saber que a Câmara de Conceição do Castelo, no Estado
do Espírito Santo, aprovou e eu SANCIONO seguinte Lei:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal de Conceição do
Castelo, autorizado a outorgar à IZALTINA CHRISOSTOMO DA SILVA, inscrita
no CPF sob n.° 001.786.937-40, portador do CI-RG n.° 711.277-ES, de filiação
Prophiro Chrisostomo Elere Hilda Soares Chrisostomo, escritura de propriedade
do patrimônio público municipal, referente ao seguinte imóvel:

1  - Uma área de terreno com 245,61 m^ de formação
geométrica retangular, do terreno localizado na Av. Harvey Vargas Grilo, Bairro
Nicoiau de Vargas e Silva, Município de Conceição do Castelo - ES. Com
confrontantes, frente com avenida Harvey Vargas Grilo, fundos com lote 9 e 10,
lado direito divisa com o lote 01 da senhora Izaltina Chrisostomo da Silva,
avaliado em R$45.683,46 (quarenta e cinco mil e seiscentos e oitenta e três reais
e quarenta e seis centavos).

Art. 2® Pela Permuta, ora autorizada, a Prefeitura Municipal
receberá a escritura pública do imóvel abaixo descrito, livre e desembaraçado
de quaisquer ônus judicial ou extrajudicial, com a finalidade de construção do
manobrador do Terminal rodoviário Municipal.

I - uma área de terreno com 60m^, situada nesta cidade na
Avenida Harvey Vargas Grilo, de dimensões lado direito linha de 4,41 m, lado
esquerdo 6,00m, fundo 11,85m e frente de 12,20m, de um lote n.® 02, quadra n.®
39, matricula R.1-4410, do livro N.® 2-V, ficha 10, avaliado em
R$18.600,00(dezoito mil e seiscentos reais);

II-uma área de terreno com 84,52m^, situada nesta cidade

na Avenida Harvey Vargas Grilo, de dimensões lado direito linha de 6,00m, lado
esquerdo 7,74m, fundo 12,55m e frente de 13,10m, de um lote n.° 01, quadra n.°
39, matricula R.1-4409, do livro N.® 2- 2V, ficha 1, avaliado em R$26.201,20
(vinte e seis mil, duzentos e um reais e vinte centavos).

Art. 3®As despesas com a escritura pública da presente
permuta, ficarão por conta e responsabilidade do Municipio, enquanto que as
^despesas com os registros ficarão por conta e responsabilidade de cada uma
das partes permutantes, no que lhe couberem.

Art. 4® Passam a ser partes integrantes desta Lei, cópias
doo Gortidõoo do Rogiotro doo imóvoio do propriodado da laaldina Chrisafitisimm
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CONCEIÇÃO DO CASTELO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrários.

Conceição do Castelo/ES,^ de OQj de 20 ̂

CHRISTÍANO SPADETTO
Prefeito de Conceição do Castelo/ES

Av. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101
administracao@concelcaodocastelo.es.gov.br www.conceicaodocastelo.es.gov.br
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EsTAdo do EspÍRÍTo Santo

DECLARAÇÃO

A administração pública deve realizar suas condutas sempre veiando pelos

Interesses da sociedade; e oportuno aqui recordar as lições do professor Manoel Messias

Peixinho, no sentido de que o administrador público não pode gerir o Estado desvinculado

do interesse público.

Hector Jorge Escola coloca o tema de forma muito precisa ao afirmar que: "O

interesse público, assim entendido, é não só a soma de uma maioria de interesses

coincidentes, pessoais, diretos, atuais ou eventuais, mas também o resultado de um

interesse emergente da existência da vida em comunidade, no qual a maioria dos indivíduos

reconhece, também, um interesse próprio e direto".

Em razão da supremacia do interesse público, é previsto no ordenamento

jurídico uma série de prerrogativas ao ente público. Em razão deste mesmo princípio são

estabelecidas diversas sujeições à Administração Pública, que dessa forma autorizam a

permuta de imóveis de patrimônio público municipal;

Portanto, a área pretendida a permutação é de extremo interesse público,

tendo em vista a necessidade e a observância de quesitos de funcionalidade e cuidado para

com os cidadãos que utilizarão este meio, além de atender a necessidade da melhor

mobilidade urbana em nosso município e propiciar uma melhor infraestrutura para o

funcionamento deste estabelecimento de transporte.

Diante dos fatos, obedecendo o bem estar do cidadão e dos serviços prestados

a eles é inegável a importância de preconizar o melhor funcionamento do transporte a ser

realizado.

Av. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101

www.conceicaodocastelo.es.gov.br
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Conceição do Castelo - ES, 22 de Junho de 2020.
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Chrístíano Spadetto

Prefeito de Conceição do Castelo - ES

Av. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101

www.conceicaodocastelo.es.gov.br



CONCEIÇÃO DO CASTELO
COr^ÇÃO OOvCASTELQ^^o .p,,™ 3,,,,
prefeitura municipal Estado do Espírito S

lífir^ssarin! fi Permo-Vo .rv

c:orvir- r r.c.. r Protocolo N-:

Exercício:

CKÜ i \} l' AIS N .

Cheque: Conta: OP:

Valor: Banco: Data:

Aw. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101
admlnistracao@conceicaodocastelo.es.gov.br www.conceicaodocastelo.es.gov.br



«(mmçmüomjm
ECRETARIA MUNKflt^E BK)Sm3t/5ERVIÇOS UR^gJ^^

Prefeitura Hunicipal de Conceição do Castelo
Protocolado sob o NQ lA^.G

Pr^ocolado em Qk. ./Dl^ /'^O
—y(àxjisi.Ç<\^^ ■
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Conceição do Càstelo - ES, 30 de abril de 2020

OF. Secretaria M. de Obras e Serviços Urbanos

N.° 041/2020

Do. Secretário Municipai de Obras e Serviços Urbanos de Conceição do Casteio

Sr^ Cleone José Lordeh Batista

Ao: SECRETARIA DE FiNANÇAS

COMISSÃO DO FUNDO CIDADES

Venho por meio deste, INFORMAR, que a proprietária Sr® IZALTINA CHRISOSTOMO
DA SILVA doou uma área correspondente 144,52m2 para a construção de permuta no contorno do
terminal terminal rodoviário municipal sendo essa a área desapropriada.

E em contra partida a Prefeitura Municipal doou ao lado do lote 1 da quadra 39, uma área
correspondente, a 245,61 m^.

Desde já agradeço, e me coloco a disposição.

Atenciosamente,

.fNyn.OtarM«
Strv.UftefiM

Portaria nt. 007/2017

CLEONE JOSÉ LORDELO BATISTA

Sec. Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
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ESK STUDENT VER5ION

CHRiSTIANO SPADETTC

Prefeito Municipal

CPF: 003.755.567-70

PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

( ll.\CUt.Vl U(i C.\M M.II • 1%

964;^^^

TÍTULO:

ÁREA PARA PERMUTA NO CONTORNO DA RODOVIÁRIA
AV. HARVEY VARGAS GRILO, CONCEIÇÃO DO CASTELO/ES
(situação anterior a retificação e desmembramento)

FOLHA

01 05
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Eng* Alex Naii Ferreira CREA-ES 0393900

DESENHO:

Alex Nali Ferreira

DATA:

ABR/2020

FORMATO:

A3

ESCALA:

1/200

íJ UNIDADE:

METRO

ARQUIVO:

ÁREA PERMUTA CONTORNO.DWQ

PMCC
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CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREFEITURA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LAUDO DE AVALIAÇÃO: PERWIUTA NICOLAU DE VARGAS E SILVA,
PARA CONSTRUÇÃO DE CONTORNO PARA RODOVIÁRIA

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES
REF: PROTOCOLO 1486/202020

m
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ANEXO I

FOTOS DO IMÓVEL

Emitido por: PORTARIA 063/2020
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PREFEITURA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO N°: 1486/2020

EMENTA: PERMUTA DE BEM IMÓVEL. PARA

CONSTRUÇÃO MANOBRADOR PARA TERMINAL

RODOVIÁRIO.

RELATÓRIO

Trata os autos de pedido de elaboração de Projeto de Lei para

autorizar o município de Conceição do Castelo a permutar imóveis com a senhora

Izaítina Chrisostomo as Silva, para atender as necessidades de manobro do Terminal

Rodoviário Municipal que está em fase de construção.

Para tanto, acostam aos autos a solicitação de permuta,

memorial descritivo da área, cinco projeto da planta baixa da área para permuta,

Laudo de Avaliação dos terrenos com fotografias, certidão de ônus do imóvel.

Com efeito, vieram os autos para apreciação.

É o relatório. Segue a fundamentação

MÉRITO

Consta na Justificativa que o objetivo é permutar um imóvel de propriedade do
Município por duas glebas do lote de frente da senhora Izaítina Chrisostomo da Silva,
área necessária para manobra do Terminal Rodoviário, supostamente indispensável
para o uso do Terminal Rodoviário Municipal, quanto as questões de manobragem
dos ônibus.

Inicialmente, no que diz respeito ao âmbito material da proposição, cumpre trazer o
conceito de permuta na lição do ilustríssimo doutrinador Hely Lopes Meirelles:

1.6.1.4 Permuta: permuta, troca ou escambo é o contrato pelo
qual as partes transferem e recebem um bem, uma da outra,
bens, esses, que se substituem reciprocamente no patrimônio
dos permutantes. Há sempre na permuta uma alienação e uma
aquisição de coisa, da mesma espécie ou não. (MEIRELLES,

Av. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101
administracao@conceicaodocastelo.es.gov.br www.conceicaodocasteio.es.gov.br














